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Famílias habilitadas ao Programa Bolsa Família que 
estão com dados desatualizados devem fazer 

atualização cadastral 
  

Está disponível relação das famílias habilitadas ao Programa Bolsa 
Família que estão com os dados desatualizados 

  
O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) está 
promovendo a expansão do Programa Bolsa Família desde 2009, com base nas 

novas estimativas de famílias pobres nos municípios. 1,3 milhão de famílias foram 
incluídas no Programa em 2009 e outras 300 mil estão sendo incluídas em 2010. 

(Leia mais sobre a expansão do PBF no Bolsa Família Informa 169) 

No entanto, vários municípios não possuem a quantidade suficiente de cadastros 

de famílias com o perfil de renda para inclusão no PBF, ou seja, renda familiar per 
capita de até R$ 140,00. Desta maneira, o número de famílias previsto para 

ingressar no Bolsa Família não foi atingido em alguns municípios.  

Por outro lado, muitos municípios possuem famílias que cumprem todos os 

requisitos para serem inseridas no Bolsa Família (famílias habilitadas ao Programa), 
mas tais famílias  estão com os cadastros desatualizados há mais de dois anos, o 

que impede sua inclusão no Programa. Para que possam ser atendidas pelo PBF, 

tais famílias devem ter o cadastro atualizado com toda a urgência. 

Para auxiliar os gestores municipais do PBF e do Cadastro Único nessa atividade, a 
Senarc disponibilizou, na Central de Sistemas, a relação de todas as famílias 

habilitadas ao PBF com cadastros desatualizados. Consultando essa 

informação, o gestor pode priorizar a identificação e atualização das informações 
dessas famílias no Cadastro Único. 

  

Começa capacitação para o Controle Social 

O MDS vai iniciar a capacitação dos conselheiros municipais de assistência social 
e das Instancias de Controle Social do Programa Bolsa Família em todo o Brasil 

neste mês de maio. Os cursos serão promovidos por instituições responsáveis 
pelos três pólos de capacitação que abrangem determinados estados. Para 

participar da capacitação, os conselheiros municipais devem realizar a inscrição 

junto à instituição responsável do seu estado.  

As instituições estão entrando em contato com os municípios para informar 
sobre a inscrição nos cursos de capacitação e sobre o início das atividades. No 

entanto, muitos Conselhos estão com informações desatualizadas, 

principalmente, em relação aos endereços eletrônicos dos conselheiros, o que 

http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/menu_superior/informe-pbf/informe-pbf-gestores/menu_superior/informe-pbf/informe-pbf-gestores/paginas/informe_169_ampliacao_pbf_3.mht
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tem dificultado este contato, podendo prejudicar a participação de conselheiros 

de diversos municípios que ainda não realizaram as inscrições no curso. 

Para viabilizar o contato das instituições responsáveis pela capacitação, os 
conselheiros e os gestores municipais devem atualizar seus dados junto ao MDS 

e entrar em contato com a instituição responsável pelo pólo de capacitação da 

sua região, conforme indicado abaixo, para se informar sobre os procedimentos 
e documentos necessários para inscrição de conselheiros na Capacitação para 

Controle Social.  

As instituições responsáveis pela capacitação são: 

1 - PROVER Saúde e Meio Ambiente LTDA – instituição responsável pela 

capacitação de conselheiros dos seguintes estados: Acre, Amapá, Amazonas, 
Distrito Federal, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Rondônia, 

Roraima e Tocantins. As informações sobre os procedimentos de inscrição ou 

qualquer outra orientação referente à Capacitação para Controle Social, poderão 
ser fornecidas pelos telefones (62) 3241-1661 / 3281-2609 (falar com Rosângela 

ou Lucimárcia) ou acesse a página eletrônica: www.prover.med.br.  

2 -  Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES – instituição 

responsável pela capacitação de conselheiros dos estados de Minas Gerais e Rio 
de Janeiro. Os contatos poderão ser realizados pelo telefone (38) 3229-8172 

(falar com Luiz Lobo ou Rômulo) ou pelo endereço eletrônico 
capacitacao.unimontesmds@yahoo.com.br. 

3 – INBRAPE – instituição responsável pela capacitação de conselheiros dos 
estados de São Paulo, Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul. Os contatos 

poderão ser realizados pelo telefone (11) 3253-9803 (falar com Isabella) ou 
acesse a página eletrônica www.inbrape.com.br para obter mais informações. 

Em caso de dúvida, entre em contato com o MDS por meio do endereço 
eletrônico fomezero@mds.gov.br ou pelo 0800 707 2003. 

 

  

ANOTE NA AGENDA 

30 de junho – termina o prazo para registro das informações de 
acompanhamento das condicionalidades de saúde, relativas ao 1° 

semestre de 2010. O registro das informações de saúde é feito no sistema 
Bolsa Família na Saúde. 

 

 

  

DÚVIDA DA SEMANA 

Por que os benefícios de algumas famílias foram bloqueados no 
mês de abril pelo motivo “averiguação/ auditoria”? 

Os benefícios que foram bloqueados em abril pelo motivo 
“averiguação/auditoria” são de famílias identificadas na auditoria do 

Tribunal de Contas da União (TCU) com indícios de inconsistências nas 
informações declaradas no Cadastro Único, conforme a Instrução 

Operacional nº 31, de 17 de julho de 2009. Para regularizar a situação das 
famílias encontradas pela auditoria do TCU, os municípios deveriam realizar 

a atualização das informações das famílias no CadÚnico e, além disso, 
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preencher as informações complementares nos questionários do Sistema de 
Monitoramento de Auditorias do CadÚnico (Simac).  

Foram bloqueadas as famílias para as quais não havia sido realizado esse 

procedimento até o mês de fevereiro. No entanto, as famílias bloqueadas 

que tiveram atualização cadastral e o correto preenchimento do Simac até o 
dia 30 de abril terão os benefícios desbloqueados pela Senarc. Já as famílias 

para as quais não forem realizados esses procedimentos terão seus 
benefícios cancelados.  

 

 

  
PARA MAIS INFORMAÇÕES acesse o Fale Conosco do PBF ou entre em contato 
com a Coordenação de Atendimento da Senarc: (61) 3433-1500 ou fax (61) 3433-

1614/1615.  
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